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PORTARIA COREN-RO N. 014 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia
– COREN-RO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei n.
5.905 de 12 julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado
pela Decisão Coren-RO n. 030/2012 e homologado pela Decisão Cofen n. 0030/2013,

CONSIDERANDO os termos da Decisão Coren-RO n. 004/2016;
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre os

Regionais do Estado do Acre e Rondônia – PAD n. 022/2020;
CONSIDERANDO os Memorandos n. 004 e 005/2020 – Defis.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os Conselheiros Régis André Georg, Coren-RO n. e
Celso Rogério de Araujo, Coren-RO , a Coordenadora do Departamento de
Fiscalização Dra. Marisa de Miranda Rodrigues e os Fiscais Lillian Ramos e Diogo
Junior Sales do Casal, para realizar viagem aos municípios de São Francisco do
Guaporé, São Miguel do Guaporé, Costa Marques, Seringueiras, Alvorado D’ Oeste,
Presidente Medici, Cujubim, Vilhena, Colorado do Oeste, Cerejeiras, Corumbiara, Cabixi,
Pimenteiras do Oeste, Machadinho do Oeste, Rio Crespo, Theobroma, Vale do Anari,
Jaru, Governador Jorge Teixeira, com vistas a participar da operação de Fiscalização no
periodo de 09 a 14 de fevereiro de 2020.

Art.2º - Conceder diárias para os Conselheiros e os empregados acima
mencionados.

Art.3º - Conceder diárias e passagens terrestres para a Fiscal Marisa de
Miranda Rodrigues.

Art 4º - Autorizar o Conselheiro Celso Rogério de Araújo para conduzir o
veículo oficial Nissan Frontier, placa NDE 2585, e o Conselheiro Regis Andre Georg para
conduzir o veículo oficial Fiat Palio, Fiat Palio JIL 3031, durante o período acima
mencionado.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
independentemente de sua publicação na Imprensa Oficial.

Registre-se e Cumpra-se.

Dra. Silvia Maria Neri Piedade
Coren-RO n. 92597

Presidente
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